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RESUMO 

 

 

A presente dissertação busca analisar o tráfico de órgãos humanos pelo prisma 

jurídico – penal e (bio) ético, a fim de sugerir a dignidade corporal como bem jurídico a ser 

protegido na vedação deste delito. Para este objetivo, os transplantes de órgãos são 

apresentados, desde a conceituação até o panorama brasileiro desta realidade. Após essa 

sucinta apresentação e conceituação, o tráfico de órgãos é abordado desde o porquê da 

nomenclatura utilizada até casos reais acerca da temática. As legislações brasileiras e de 

outros países pertencentes ao Mercosul também são apresentadas com o intuito de demonstrar 

como estes países penalizam ou não o tráfico de órgãos. Busca-se, ainda, uma análise 

jurídico-penal do tráfico de órgãos, explicando cada tipo penal da lei 9.434/97, assim como a 

teoria do bem jurídico – penal, sugerindo-se a dignidade corporal como bem jurídico a ser 

protegido. Além disso, a dignidade humana entre outros direitos fundamentais são 

aprofundados e relacionados com a dignidade corporal. Por último, visa-se fazer uma análise 

(bio) ética acerca do delito em questão, relacionando a ética, a bioética por meio de seus 

princípios, a liberdade e a autonomia com a dignidade corporal. 

 

Palavras-chave: Tráfico de Órgãos. Direito Penal. Dignidade corporal. Bioética. 



 

 

ABSTRACT 

 

 

This dissertation analyzes the trafficking of human organs through the law prism - 

penal and (bio) ethical, in order to suggest the body dignity as a well-legal to be protected this 

offense. For this purpose, organ transplants are presented from the concept to the Brazilian 

panorama of this reality. After this brief presentation and conceptualization, organ trafficking 

is discussed in many ways such as why the nomenclature is used and the real cases about this 

thematic. Brazilian laws and other countries that belongs to Mercosul are also presented in 

order to demonstrate how these countries penalize it or not trafficking organs. Also pursues a 

juridical and penal organ trafficking analysis, explaining each penal type of law 9.434/97, as 

well as the theory of well- legal - penal, suggesting the body dignity as the well-legal to be 

protected. Besides that, human dignity and other fundamental rights are examined and related 

to the body dignity. Finally, aims to analyze (bio) ethically the offenses presented, relating 

ethics, bioethics through its principles, freedom and autonomy with body dignity. 

 

Keywords: Organ trafficking. Well-legal. Body dignity. Bioethics.  
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INTRODUÇÃO 

 

A sociedade contemporânea está norteada de relações altamente complexas e 

atrelada a tal realidade há um grande avanço tecnológico e científico, possibilitando técnicas 

cirúrgicas cada vez mais precisas. Esta sociedade cada vez mais complexa é também cada vez 

mais exigente, buscando respostas e soluções rápidas para os anseios particulares. 

O universo dos transplantes de órgãos perfaz o panorama citado anteriormente. Com 

o advento das seguras e inovadoras técnicas cirúrgicas é possível transplantar órgãos com 

segurança e muito menos risco do que quando a técnica foi descoberta. Entretanto, com uma 

sociedade complexa, não é tão simples responder aos anseios de ambos os lados, além do 

número de doadores serem inferiores à demanda necessária para suprir todos os receptores. O 

tráfico de órgãos, enquanto modalidade criminosa, pode se aproveitar desta realidade, 

pendendo para um dos lados, ao ignorar a fila única, meio necessário para ser transplantando, 

tornando ainda mais complexa as relações humanas contemporâneas.  

A compra e venda de órgãos é também muito complexa, pois, além de lidar com a 

autonomia e liberdade pessoal de cada indivíduo, enquanto ser único, lida com o outro e as 

vontades deste. É uma relação bilateral, assim como o ato de doar órgãos é, havendo um 

doador e um receptor. Contudo, como o próprio nome diz, trata-se de uma doação, um ato 

gratuito e altruísta, não havendo espaço para a troca de moedas. O Brasil lida com esta 

realidade de forma muito clara. É vedada a compra e venda de órgãos humanos, tanto em lei 

específica, quanto em nossa Constituição Federal. Ressalta-se que para esta dissertação, a 

compra e venda de órgãos enquanto modalidade ilegal será denominada de tráfico de órgãos 

humanos. Porém, o que vale indagar, sendo o norte da presente dissertação, é o que está por 

trás dessa vedação. O que faz como que não seja possível traficar um órgão. Que há legislação 

para isso, já está claro, porém, o que se pretende aferir é qual bem jurídico-penal visa ser 

protegido na vedação do tráfico de órgãos humanos, o que limita a autonomia das pessoas em 

firmarem um contrato de compra e venda dessa espécie. 

Além disso, a dissertação pretende averiguar também como outros países enxergam 

as transplantações e em que medida recriminam ou não a compra e venda dos órgãos 

humanos, pois é a partir do debate com outros países que se torna possível entender melhor a 

realidade brasileira. 
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Desse modo, a presente dissertação objetiva analisar o tráfico de órgãos humanos, 

desde um viés jurídico-penal até (bio) ético, a fim de entender o que está por trás da vedação 

do tráfico de órgãos humanos. 

Contudo, para entender a complexidade do tráfico de órgãos e o que está por trás de 

sua vedação, é de suma importância analisar o panorama das transplantações de órgãos. Para 

tal objetivo, o primeiro capítulo será destinado a analisar o universo tos transplantes de 

órgãos, desde o histórico até as modalidades possíveis. Além disso, serão classificados os 

tipos de transplantes, bem como o significado de termos técnicos imprescindíveis para 

entendê-los. O sistema único de saúde, que é o meio utilizado para os transplantes, a partir de 

uma fila única, também será apresentado, juntamente com dados atuais de como estão os 

transplantes de órgãos no Brasil. Passada esta parte introdutória e subsidiária para entender o 

panorama geral das transplantações e a realidade brasileira, o tráfico de órgãos será 

apresentado, desde a fundamentação acerca da nomenclatura utilizada, passando pelas 

legislações que tratam à temática, tanto constitucional, infraconstitucional quanto 

internacional até casos práticos que averiguaram o tráfico de órgãos. 

O último ponto do primeiro capítulo se destinará a analisar a lei de transplantes dos 

países que integram o Mercosul, a fim de elucidar como tais países encaram os transplantes 

em pontos específicos, sendo eles: a idade requerida em cada país para doar os órgãos; o tipo 

de doação no caso post mortem, sendo presumida ou expressa; os requisitos necessários para 

verificar a morte na também modalidade post mortem e se é vedado ou não o tráfico de órgãos 

e qual a penalidade em caso positivo. Tal análise será feita para poder desvendar, nesse ponto 

da dissertação, se é possível dialogar em um mesmo sentido entre estes países, tendo em vista 

serem países que possuem fronteira entre si, além de haver um protocolo de assistência penal 

mutua entre esses países, além da corte de justiça, entre outros planos que serão expostos 

detalhadamente ao longo do primeiro capítulo. 

O segundo capítulo se valerá de uma análise jurídico-penal acerca do tráfico de 

órgãos. Desse modo, inicialmente será feita uma breve abordagem dogmática acerca da teoria 

do delito e do tipo penal, a fim de trazer subsídios para analisar em um segundo ponto os tipos 

penais específicos previstos na lei 9.434/97, legislação central a ser abordada ao longo da 

dissertação. A partir disso, cada tipo penal será esmiuçado e classificado, visando desvendar 

em qual(is) tipo (s) penais o trafico de órgãos pode ser vislumbrado e em que medida. 
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Em um segundo momento, os bens jurídicos serão apresentados, desde suas teorias 

até a maneira como é aplicado na atualidade para a partir do entendimento do que seriam estes 

bens, introduzir a dignidade corporal como hipótese de bem jurídico a ser tutelado na vedação 

do tráfico de órgãos humanos. Com o intuito de sustentar tal hipótese, a dignidade humana, 

seus desdobramentos e os direitos de personalidade, principalmente a integridade física e o 

direito ao corpo serão aprofundados dada a importância dos temas, demonstrando que embora 

sejam de suma importância, são muito amplos ou específicos para tratarem da problemática 

que envolve o tráfico de órgãos humanos. 

O terceiro capítulo, por sua vez, versará sobre uma análise (bio) ética acerca do 

tráfico de órgãos. Primeiramente, será feita uma análise ética do tráfico de órgãos e o que 

além da lei, está por trás da vedação do tráfico de órgãos. A ética será apresentada em 

conjunto com a bioética, mostrando a relação que possuem. Após isto, a autonomia será 

aprofundada. Além disso, a liberdade será apresentada, juntamente com o questionamento 

acerca dos limites de dispor ou não do corpo e como as autolesões e heterolesões são vistas 

juridicamente e penalmente, bem como exposta a íntima ligação entre esses temas e a vedação 

do tráfico de órgãos humanos. Após está primeira análise ética, a bioética será apresentada, 

desde o histórico até quais são os princípios que as norteia, expondo e discutindo cada um 

deles, os relacionando com o tráfico de órgãos e sua vedação. Por último, o paternalismo 

médico será exposto, tendo em vista sua relação com os princípios bioéticos, bem como com 

as autolesões, heterolesões e paternalismo penal. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

1- A presente dissertação buscou, por meio de uma análise jurídico-penal e (bio) 

ética do tráfico de órgãos humanos, demonstrar o que está por trás deste delito. No primeiro 

capítulo, o universo dos transplantes de órgãos, desde a relação inicial do homem com o corpo 

foram apresentadas, uma vez que é a partir do manuseio do corpo que as transplantações 

puderam se efetivar. O manejo do corpo humano tem ocorrido de forma mais segura ao longo 

dos séculos, uma vez que as técnicas cirúrgicas estão cada vez mais evoluídas, 

proporcionando possibilidade de maior precisão neste tipo de intervenção cirúrgica. 

2- A partir na análise legislativa da evolução que ocorreu em relação aos 

transplantes, clarificou-se que a legislação brasileira é bastante completa, visando trazer 

segurança jurídica tanto para o doador como para o receptor. A mudança legislativa ocorrida 

em 2001, que modificou a doação antes presumida para expressa, se de um lado pôde ser fruto 

de uma preocupação social em proteger os doadores, possibilitando maior segurança jurídica 

àqueles que tinham dúvida em se tornar doadores e que não são mais presumidos como tal, de 

outro lado não respeitou a autonomia ao não permitir que em vida o doador expresse sua 

vontade, estando vinculada aos familiares que após 2001 passam a decidir sobre a doação. De 

qualquer forma, essa mudança demonstra haver uma ampla discussão envolvendo os 

transplantes de órgãos.  

3- O sistema único de saúde e a lista única de saúde, como meio para que seja 

possível se transplantar um órgão, foram apresentados e analisados. Ante os dados 

demonstrados, pôde-se inferir que o número de transplantações vem crescendo a cada ano e 

que o Brasil é um dos países que mais transplantam, porém ainda é escasso o número de 

doadores em comparação com o número de receptores. 

  4- Após esta apresentação inicial dos transplantes de órgãos, com o intuito de trazer 

subsídios para se entender o tráfico de órgãos que está elencado na lei dos transplantes (lei 

9.434/97), o tráfico de órgãos foi delimitado, desde a nomenclatura eleita para se utilizar na 

dissertação, mostrando o porquê do termo tráfico de órgãos em detrimento de outros, até o 

que há de constitucional, infraconstitucional e internacionalmente sobre o trafico de órgãos. 

Concluiu-se que há tanto em nossa Carta Magna, quanto em uma lei específica, vedação para 

esta prática criminosa, bem como há internacionalmente diretrizes vedando tal delito. A parte 
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prática, a partir de casos práticos e reais que visaram investigar o tráfico de órgãos, também 

foram trazidos com o intuito de demonstrar um panorama geral e atual do tráfico de órgãos. 

             5- O tráfico de órgãos é um delito velado, uma vez que não é discutido com 

naturalidade. Porém, faz parte tanto da realidade brasileira quanto mundial. A sociedade atual 

é altamente complexa e norteada de relações também complexas que envolvem diferentes 

lados da mesma moeda. O tráfico de órgãos humano enquanto modalidade criminosa pode 

muitas vezes se aproveitar dessas relações que envolvem o ser humano, uma vez que o 

número de doadores são inferiores ao de necessitados na difícil relação de oferta e demanda 

de órgãos. A partir da Comissão Parlamentar de Inquérito e de dados reais, visou-se 

demonstrar que por mais absurdo que possa parecer do ponto de vista moral, o tráfico de 

órgãos é um delito que pertence a nossa realidade, devendo ser observado, estudado e jamais 

ignorado. Ressalta-se que embora haja esses casos reais, que foram apresentados, o número de 

jurisprudências a respeito da temática é extremamente escasso, o que dificulta o estudo do 

tráfico de órgãos humanos. 

6- Ainda no primeiro capítulo, legislações dos outros países que integram o Mercosul 

foram aprofundadas no tocante às transplantações de órgãos, bem como no que tange o tráfico 

de órgãos e de que maneira e em que medida tais países penalizam ou não este delito em 

especial. A escolha por essa legislação comparada foi em função de serem países fronteiriços 

com o Brasil e por haverem intenções de se tratar estes delitos da mesma maneira em âmbito 

do Mercosul, tais como o projeto Donasul, o grupo de estudo da Ordem dos Advogados do 

Brasil, seccional de São Paulo, Protocolo de assistência jurídica mútua em assuntos penais e a 

Corte de Justiça do Mercosul. 

7- A partir da breve comparação legislativa entre os países pertencentes ao Mercosul, 

foi possível desvendar que todos os países analisados se preocupam com que as 

transplantações ocorram de maneira segura para ambos os lados. No quesito idade requerida 

para a doação inter vivos, não ocorre muita mudança nas legislações dos países analisados, 

sendo a idade requerida a maioridade, sendo este um pré-requisito. No que toca ao segundo 

ponto analisado, qual seja, o tipo de consentimento, pôde-se desvendar que na Venezuela, os 

doadores poderão manifestar sua vontade em vida. Na lei uruguaia e argentina e paraguaia 

ocorre o mesmo, sendo, portanto, presumidas. No Brasil, como já exposto, a doação é 

expressa e não mais presumida, a partir de 2001. Quanto aos requisitos para diagnosticar a 
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morte encefálica, todos os países possuem tal preocupação, porém as leis da Argentina e da 

Venezuela são as mais parecidas com a do Brasil. 

8 – Ainda, a partir da comparação legislativa, concluiu-se que todos os países 

analisados criminalizam o tráfico de órgãos humanos, porém se valem de diferentes penas 

para esta criminalização. Todos os países estão em consonância, sendo possível dialogarem 

em uma mesma direção. Para se chegar a respostas definitivas e diretrizes únicas para 

tratarem o delito tráfico de órgãos da mesma maneira em sede de Mercosul, se faz necessário 

uma análise mais profunda, não só das legislações, mas de todo o ordenamentos jurídico-

penal. Entretanto, uma vez que todos os países membros penalizam o tráfico de órgãos, já se 

enxerga uma possibilidade de dialogarem em uma mesma direção. 

9- O segundo capítulo, cerne da dissertação, buscou analisar o tráfico de órgãos, a 

partir de uma leitura jurídico-penal. Para tal objetivo, a teoria do delito foi brevemente e 

sucintamente analisada, a fim apresentar subsídios suficientes para se discutir os tipos penais 

expostos na lei 9.434/97, que é a lei dos transplantes, abordada em toda a dissertação. A partir 

dos pressupostos apresentados da teoria do delito, analisaram-se os tipos penais expostos na 

supracitada lei, enfocando algumas classificações em especial. Todos os artigos que tratam de 

crimes desta lei foram aprofundados, trazendo casos de como estes tipos se concretizariam. O 

artigo 15 da lei 9.434/97, em função de ser o delito que versa especificamente acerca do 

tráfico de órgãos humanos foi devidamente desenvolvido. 

10- Desvendou-se, a partir desta análise, que o tráfico de órgãos está vinculado 

apenas ao artigo 15, havendo o tipo comprar ou vender, sendo traficantes aqueles que efetuam 

tal tipo. As pessoas que desempenham o parágrafo único, embora não estejam traficando 

diretamente, serão incursas na mesma pena, tendo em vista estarem facilitando, promovendo, 

intermediando ou auferindo qualquer vantagem, ou seja, não só econômica, fazendo parte 

assim, indiretamente da “cadeia do tráfico de órgãos”. 

11- Após esta importante discussão, a teoria do bem jurídico foi desenvolvida, 

elegendo-se a dignidade corporal como bem jurídico a ser protegido na vedação do tráfico de 

órgãos humanos. Para sustentar esta hipótese, a dignidade humana foi aprofundada, 

juntamente com suas vertentes. Os direitos de personalidade foram apresentados, enfatizando-

se o direito ao corpo e à integridade física. Embora haja quem entenda que o bem jurídico a 

ser protegido na vedação deste delito seja a integridade física, discorda-se, pois embora seja 
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um direito de personalidade e um bem jurídico de extrema importância, não seria o bem 

jurídico mais adequado para tratar abarcar a problemática que é o trafico de órgãos humanos.  

12- A integridade física, não é, a nosso ver, o bem jurídico a ser protegido na 

vedação do tráfico de órgãos, pois não é toda integridade física que é coberta de dignidade 

humana (dignidade corporal). Um exemplo disso é a disponibilidade dessa integridade física 

nos casos de doação de órgãos e de transplantes. Apenas seu núcleo duro, intangível, essencial 

está revestido de dignidade humana, dignidade corporal, sendo, desse modo, indisponível. 

 13- A dignidade humana, por sua vez, embora seja a norteadora de todo o 

ordenamento e intrínseca, inata ao ser humano, possui nomenclatura muito ampla e muitas 

vezes utilizada para diferentes casos. A dignidade humana enquanto dignidade corporal é 

mais específica para tratar de um delito tão específico como é o caso do tráfico de órgãos, 

fornecendo concretude a esta proteção. 

14- Em nenhum momento busca-se uma eleição desenfreada de bens jurídicos, 

embora este seja um debate atual do direito penal, enquanto ultima ratio, mas sim adequar um 

bem jurídico já existente de forma mais específica. Esse bem jurídico proposto visa proteger o 

indivíduo enquanto fim em sei mesmo, que mesmo querendo dispor dessa dignidade e firmar 

um contrato bilateral, não pode abrir mão dessa dignidade, pois seu corpo enquanto todo é 

coberto pela dignidade humana, para nós, corporal. Sabe-se da complexidade que a temática 

possui, se tratando apenas de uma sugestão de nomenclatura que deve ser aprofundada a fim 

de se chegar a respostas definitivas. 

15- O terceiro capítulo, por sua vez, visou analisar (bio) éticamente o tráfico de 

órgãos. A ética foi analisada conjuntamente com a bioética. Temas como a autonomia, 

liberdade e liberdade ética foram apresentadas com o intuito de demonstrar como tais temas 

vão ao encontro da vedação do tráfico de órgãos humanos e corroboram a hipótese de 

dignidade corporal.  

16- Embora sejamos livres e seres autônomos, essa liberdade e autonomia são 

limitadas na forma da lei, no caso, tanto constitucionalmente quanto infraconstitucionalmente. 

Quanto mais livres somos, maiores são os números de obrigações que internalizamos. A partir 

do momento em que se está inserido em uma sociedade, há regras a serem seguidas e normas 

que disciplinam esta sociedade. O tráfico de órgãos humanos é um exemplo da limitação de 
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nossas liberdades e autonomia, ao se criminalizar a compra e venda de órgãos. Além disso, há 

a liberdade ética, a alteridade, a relação com o outro que a nosso ver não permite, por mais 

que fosse liberada a comercialização de órgãos, que agíssemos assim. Há algo maior, que vai 

além, estando por trás do tráfico de órgãos e impedindo que nos tornemos meios de nós 

mesmos. 

17- As autolesões, heterolesões e paternalismo penal foram apresentados a fim de 

expor quais são os limites da disponibilidade do corpo e quais limites estatais podem ou não 

interferir na esfera individual. O que se pôde inferir é que no caso do tráfico de órgãos não 

parece haver um paternalismo penal forte, uma vez que visa-se proteger a dignidade humana 

(dignidade corporal) enquanto núcleo duro e intangível. Os transplantes de órgãos, por sua 

vez, seriam uma espécie de heterolesões consentidas, não havendo também, aparentemente, 

espécie de paternalismo. Já no caso das autolesões, entende-se, para essa dissertação, que 

seria sim paternalismo penal penalizar uma conduta que diz respeito apenas à pessoa. O 

Direito Penal, nesse caso, não deveria intervir, pois cada pessoa sabe o que é melhor para si 

mesma. O único caso que caberia penalização e cabe segundo o Código Penal seria o caso de 

autolesões com o intuito de lesar terceiros. Nesse caso, haveria intervenção estatal para 

proteger o outro, terceiros, pois se rompe a barreira individual. 

18- Após a breve análise ética acerca da temática, a bioética foi aprofundada, desde 

um breve histórico até os princípios que norteiam a bioética principialista. Para tal objetivo, 

os princípios da beneficência/maleficência, justiça e respeito à autonomia foram 

separadamente estudados. Todos os princípios foram apresentados de forma a demonstrar que 

estão caminhando na mesma direção da vedação do tráfico de órgãos, havendo uma relação 

não só jurídico-penal, mas também (bio) ética.  

19- Entende-se que os princípios da beneficência e da não maleficência estão sendo 

respeitados na legislação brasileira acerca dos transplantes de órgãos, pois visa-se proteger ao 

máximo tanto o doador quanto receptor, buscando-se fazer o bem, respeitando a pessoa 

enquanto indivíduo e apresentando regras para evitar o mal, bem como requisitos sérios a 

serem seguidos. Além disso, qualquer atitude médica ou não, que não respeite essa máxima, 

será responsabilizada. A justiça também é respeitada, a partir do sistema único de saúde que 

enxerga todos como iguais, sendo uma lista única para todos. O respeito à autonomia, muito 

ligado à escolha de doar ou não os órgãos, foi aprofundada ao analisar a mudança legislativa 

ocorrida em 2001, entretanto, pode-se afirmar mais uma vez que embora não se possa decidir 
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em vida ser ou não doador, os familiares decidirão e talvez uma forma de fazer valer essa 

vontade, seja conversar com os parentes para que os mesmos conheçam o real desejo de cada 

doador. O debate, o diálogo e a conversa, como primórdios da bioética, devem também estar 

presentes em cada família brasileira, pois o que a bioética visa é dialogar acerca da ética e da 

vida. A bioética como campo transdisciplinar/interdisciplinar por natureza deve romper a 

teoria e ir à prática também, para a prática de cada família e de cada confronto, seja ele 

individual ou familiar. Acredita-se que é a partir disso que a bioética se tornará cada vez mais 

forte e, assim como ela, as decisões e respeito à autonomia de cada pessoa também. 

20 - Por último, o paternalismo médico foi apresentado, por estar presente quando se 

aborda os princípios bioéticos, bem como para poder contrapor tal espécie com o 

paternalismo penal, anteriormente abordado, demonstrando a relação entre ambos e o tráfico 

de órgãos humanos. Entende-se que o paternalismo médico forte não ocorre no caso dos 

transplantes de órgãos, uma vez que as transplantações no caso inter vivos ocorrerão de 

acordo com o consentimento e no caso post mortem só ocorrerá com o consentimento dos 

parentes. Em nenhum momento se agirá, por beneficência, para transplantar um órgão sem 

que seja permitido pelos parentes. Ademais, caso ocorra qualquer tipo de ilegalidade em todo 

o processo de transplantes, haverá sanção tanto administrativa quanto penal. 

21- Desse modo, buscou-se analisar o delito tráfico de órgãos sob diversos vieses 

com o intuito de desvendar como o ordenamento jurídico-penal e a bioética disciplinam e 

discutem a temática. Sabe-se da complexidade deste delito e da dificuldade de chegar a 

respostas definitivas tanto em âmbito jurídico-penal quanto na bioética. Contudo, por mais 

complexo que seja papel dos doutrinadores tanto do direito penal, civil, constitucional quanto 

da bioética abordarem este delito, cada um dentro da sua área, pois acredita-se que é a partir 

das discussões e contraposições de opiniões que se tornará mais claro e palpável um tema tão 

denso como este. 

22- Sabe-se da crescente preocupação com os transplantes de órgãos e as constantes 

campanhas para conscientizarem a população de se tornarem doadoras. Em nenhum momento 

busca-se ir de encontro com essas campanhas ou interferir na escolha pessoal de cada um, 

mas apenas demonstrar o que de fato existe na realidade e em âmbito acadêmico acerca dos 

transplantes de órgãos e tráfico de órgãos humanos, apresentando-os de forma 

multidisciplinar este delito. A dissertação buscou também fomentar os debates acerca das 

análises jurídico-penais e bioéticas que devem dialogar sempre em um mesmo sentido e uma 
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mesma direção, com o objetivo de tentar resolver problemas que envolvem as diferentes 

áreas, bem como tentar responder aos anseios da sociedade em que vivemos que é cada vez 

mais complexa e plural. 
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